
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

suas atribuições legais, 

PORTARIA N°1.098/2022 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Concorrência n° 003/2022 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência n° 003/2022 — PMU - que trata 
da concessão de direito real de uso, de 01 (um) espaço, denominado sala, com área de 104,57m2, nas 
condições em que se encontra, do CID - Centro Industrial Diversificado, existentes no barracão do extinto 
IBC — Instituto Brasileiro do Café, localizado na Av. José Germano Neto Júnior, n° 3052, neste município, 
para implantação de empresas industriais que ali pretenderem explorar a atividade compatível com o local e 
tamanho da área, compreendendo empresas de produção industrial com produtos ou processos com 
aplicações de tecnológicas. 

Presidente: Marcelo Adriano Lopes da Silva 
CPF 005.011.879-01 

Secretário: 	Carlos Simões Garrido Júnior 
CPF 850.390.809-30 

Membros: 	Paulo Leon Baraniuk 
CPF 577.111.359-04 
Marcos Vinicius Zimiani Moya 
CPF 866.087.469-20 
Raul dos Santos 
CPF 079.449.969-45 

Art. 20. Fica fixada a data de 31 de março de 2022, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal  de Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os 	 os pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município. 

Art. 4°. Revoga-se a Portaria n° 1.007 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vig 	 çao. 

UMUARAMA, 10 de março d 
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• SARA DAMIANA Bi G U BANO-  . 
Secretária de d •nistração 
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